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Ofício nº 1081/2022/CABO RENATO ABDALA/GV 

 

Votuporanga, 10 de outubro de 2022. 

 

 

Assunto: Solicita reequilíbrio econômico financeiro de Ata de Registro de Preço. 

 

Senhor Prefeito,  

Considerando que o Poder Executivo realizou Pregão na forma eletrônica nº 282/2022 – 

Processo nº409/2022, através de Ata de Registro de Preços, cujo objeto era aquisição de 1094 potes de 

margarina, marca Dualis, no valor unitário de R$ 8,90 e valor total de R$9.736,60, bem como 8.540 

unidades de leite integral, marca Hércules, valor unitário de R$ 7,49 e valor total de R$63.964,60, 

conforme documento anexo. 

Considerando que verificando os preços praticados aos consumidores em geral no 

estabelecimento detentor da ata de registro de preço (mercado Dona Nena)  há grande diferença nos 

valores que são pagos pela Prefeitura em relação aos  mesmos produtos conforme fotos anexas onde, o 

valor da margarina é de R$ 5,59 e do leite é de R$ 6,99, o que demonstra a necessidade de ser realizado 

o devido reequilíbrio econômico financeiro nesta Ata de Registro de Preço, conforme estabelece o Art. 

65, Inciso II, alínea d, da Lei Federal 8.666/93. 

Considerando ainda que verificando o sistema de transparência da Prefeitura, 

constatamos através do empenho nº 23715, documento anexo, que o valor empenhado no mês de 

outubro de 2022 foi de R$ 8,99, o que revela suposto superfaturamento nos valores cobrados pela 

empresa detentora da ata de registro de preço. 

Desta forma, solicitamos a Vossa Excelência através dos órgãos competentes que 

intervenha junto a empresa detentora para que se aplique o Reequilíbrio Econômico no caso 

supramencionado, obrigando o Mercado Dona Nena a promover a devolução dos valores pagos a maior, 

conforme empenho anexo, bem como sejam revistos os preços praticados em mercado dos citados 

produtos.  

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de estima 

e consideração.  

 

 

Atenciosamente, 

 

CABO RENATO ABDALA 

Vereador(a) 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

JORGE AUGUSTO SEBA 

Prefeito Municipal 

Votuporanga - SP 
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